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L E I  Hfl 1060/89

F,r ENTAs Mspõe sobre o Orçamento Plurianual 

de investimentos para o triénio de 

1990/92 no 3 termos da legislação em 

vigor e dá outras providências.

O PREFEITO IX) ITUNIOiriO DA ALIANÇA,
A

rAÇO SABíR q_ue a Gamara Municipal aprovou e c 

sanciono 0 promulgo a seguinte Leis

■*

Art. 1® — Fi o a o Chefe do Poder Executivo Munic. 

pal autorizado a diopender até 0 limite de Hcz® 30 . 5 7 4 . 000,00  (Trinta : 

lhões Quinhentos e Setenta e Quatro Fil Cruzados Novos) correspondente; 

ao Despesas de Capital, discriminadas no Orçamento Plurianual de InvesL 

mentos, para o período de 1990 a 1992 conforme oa anexos juntos.

Art;. 2» - No cumprimento do disposto no artigo pr~ 

meiro serão observadas em cada exercício 03 limites parciais das -Despe ~ 

sas do Capital fixadas no Orçamento Plurianual de Investimentos.

Art. 3e - Não atingidos no exercício 00 limites ’ 1 

parciais a que se refere 0 artigo segundo, as parcelas não utilizadas*' 1 

passarao a acrescer as disponibilidades do exercício seguinte destinadas 

aos mesmos investimentos.

Art. 4a ~ As Receitas de Capital para o exeroíoio’ 

dos programas constantes do mencionado Orçamento, serão formadas pelos 

superavits dos Orçamentos correspondentes, pela obtenção de empréstimos' 

e flnanciamwtikQQ, bem como pelas Receitas enumeradas no parágrafo 2® do 

Art. 11 da Lei Federal n® 4.320 de 17 de março de 1964#

Art. 5a - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1®

de jcaieiro de 1990.



novembro de 1909.
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Art. 62 — Revogam-se as disposições em contra.

UAHiríW: IX) riíRFMITO FUNICIPAL DA ALIANÇA, 2?
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